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LEI N° 5.556, ·o-E 15 oe· AGOSTO DE 20t1. 
p,Qj, de Lêl nº 0.70Jf1 Autoria Ve�ador José.Aparecido Fernandes 

Institui o Programa. l'Jlunicipal .de Incentivo 

e Or.ientação ao Trabalho Voluntário. 

O PREFEITO DO MUNl:CÍPIO DE AS$1S: 

'Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ·ele saf1ciona a 

seguinte Lei: 

Art.1° -

Art. 2° -

Art. 3° .. 

Art. 5° -

Fica .lnstituíd.o o Prggrama· Municipal d& tnc;entivo é Orientação ao 
Trabalho· Volun!ârio, a ser desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

Para fins desta- Lei, considera-se serviço voluntário a atividad� não· 
remunerada1 prestada por pessoa física .à entidade pública de qualquer 
nature.za ou, à instituição Privada de fins·:não lucrativo$,, que tenha objetivos 
civicos, culturais, ·educaeic:mais, científicos, recreativo$ e ou· assistêncta 
social, inclusive niutuaU�ade. 

O ser\iiçõ volun*ário mencionada no artigo anterior não gera vínculo 
ernpregafício, nem obrigação de n�tur�� trabãlhi·sta, previdenciária .ou afim, 
nó.s termos do parágrafo única da· Lei Federal n-0 9.608/9a. 

O serviço voluntário será e�ercido mediante a celebração Çe ·termo dE;! 
adesão. entre a entidade, pública ou privada, e 9 prestador do· s�rviço 
voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercJc::io. 

A i�plantaÇ.ão do Programa Münicipal de lncentiv.o e Orientação ao Trabalho 
Voluntário obedecerá ao seguinte. roteiro; 

-

1 - Identificação das entidades, associações e espaçQs públirios, 
bem corno de suas oecessidades, a fim de que possám se 
beneficiar dos serviços dos voluntários; · 

li· Divutgaçãp do Programa, através de "o-utdoors", panfletos. 
mensagen$ em carnês e outros, visando ao recrutamento de 
futuro's voluntários;· 

1.11 - Cadastramento dos voluhtários, de açordp com sua- áré� de 
i_nteresse e o tempo de. que dispõe para a prestação dos serviços 
de que tr,ata esta Lei; 

IV -. lnstruÇão âs entidades e voluntários, a fim de çientificá-los do 
trabalho a ser realizado em conjunto; 
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Art &<i -

V - Acor.npanhamentp periódico dos sel"4ços voluntários ·resultantes do 
Programa Munioipal d�· Incentivo e OrientaçãQ ao Trabalno 
Votuntárjo; 

VI - Orientação organizacional e funcional dás ações de voluntariado 
existentes no Múniclpio. 

O prestador do serviço voluntario poderá ser ressarcido das desf'.?6sas quê 
eomprovadamente reálizar no desempenho das atividades voluntárias. 

Parâga;afo Único � As despesas a .serem ress�rcidas deverão estar expressamente 
aútorízadas pela ·�ntidade a que for prestado o serviço vbluntário. 

Art. 1° - As despesas com a �'Xecução desta Lei correrão po.r conta de dotações 
orçamentárias próprias. suplernentÇtdas se necessário. 

Art. SC' - O Poder Executivo ·regulamentará a presente Lei l'.lGI pr�Ç> de 1 �O (çento· e 
oitenta) dias, eontados d.a data de sua p!Jbficação. 

Art. � • Esta L.ei entrará ern vigor·na data de sµa publicação, 

Artigo 10·- Revogam-se as disPosições em contrário. 

Prefe.itura Municipal de Assis, em 15 de Agosto de 2.011. 
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AklRIA ROMAGNOLI PIRES 
Seçretário Municipal da Assistência Social 

Publicado no Qepartamento Cte Admiriistràção, em .15 de Agosto de 201'1.: 
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